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LEI N° 664 DE 26 ABRIL DE 2024.

EMENTA DÁ DENOMINAÇÃO As RUAS DO

L OTEAMENTO NovaCromo.

Eu,G IORGE DO CARMO BEZERRA, Prefeito do Município de Camocim de

São Félix — PE, no uso de minhas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovoue eu sancionoa

presente Lei:

Art. 1° As ruas sem denominação do Loteamento Nova Camocim, terão as seguintes

denominaçôes:

Rua A, passaa ser Rua Isabel Maria da Silva;

Rua B, passaa ser Rua Edivaldo Francisco das Neves;

Rua C, passaa ser Rua José Pereira Da Silva:

Rua D, passaa ser Rua Valdoiniro Manoel De Lemos.

Art. 2º Esta Lei entrará em •'sor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Art. 3º Revogam-se asdisposições em contrário.

Camocim deSãoFélix-PE, 26 de abril de 2024.
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